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CAPA- ENGENHARIA LTDA 
 
 
 
CONTRA NOTIFICAÇÃO 
 
 
ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE D COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI. 
 
 
 CAPA-ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 35.033.709/0001-78, com sede na Av. 
Brasil 1993 sala 02, CEP 87.050.000, Tel. (044) 3303-7621, zona 03 na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, por seu representante legal que está subscreve, 
tempestivamente vem interpor Contrarrazões em face de Inabilitação na 
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2020. 
 
A A&R ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA- EPP, RM GARCIA E D.F 
CRIPA, participaram da licitação Tomada de Preço 02/2020-  que tem como 
objeto: Execução de 06 unidades habitacionais no Município de São Jorge do 
Ivaí”, questionou que a CAPA-ENGENHARIA LTDA apresentou: 
 
1- divergência entre o Capital Social do Contrato Social e a Certidão da 
Junta Comercial; 
2- Declaração de Dispensa não Corresponde ao Objeto da Tomada de 
Preços; 
3- Apresentou Certidão Junta Comercia especifica JUCEPAR. 
 
Ocorre a CAPA-ENGENHARIA LTDA apresentou junto ao credenciamento a 
declaração de que detêm a condição, para gozar dos benefícios outorgados pela 
Lei complementar nº123/2006. 
 
No item 3.5 do Edital diz: 
 
“Caso a empresa queira exercer o direito de preferência da Lei Complementar 
nº 123/2006, deverá apresentar, declaração expedida pela Junta Comercial, de 
comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno porte 
(EPP).” 
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CAPA- ENGENHARIA LTDA 
 
A Lei diz: 

“Então, o benefício reside na regularização tardia da certidão defeituosa, ou seja, a 

empresa deve apresentar toda documentação exigida e caso exista alguma restrição 

poderá regularizar tardiamente usufruindo do direito concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte” 

 
1- Contrato Social 

 
Com relação ao Contrato Social, de fato foi anexado o Contrato Social inicial 
onde no dia 25/11/2019 houve a primeira alteração, o Capital Social da empresa 
deixou de ser R$ 5.000.00 (cinco mil reais) e passou a ser R$100.000,00. 
 
Entendemos que não deixamos de cumprir com a exigência do Edital, pois foi 
anexado o Contrato Social, o mesmo não estava sendo anexado para 
comprovação de Patrimônio Liquido e sim para a comprovação da existência da 
empresa. 
Segue anexo a 1º alteração do Contrato Social. 
 
 

2- Quanto a Declaração dispensa do Atestado de Visita 
 
“ANEXO XIII  
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DO ATESTADO DE VISITAS  
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2020  
Elaboração de projeto executivo de engenharia para restauração de pavimento de rodovia com 
melhoramento físico e operacional de baixo custo, Estrada Copacabana, Município de São Jorge do Ivaí.  
Eu, representante técnico da (___inserir o nome da empresa proponente___), Engenheiro Civil / 
Arquiteto (____ inserir o nome do representante técnico___), devidamente habilitado junto ao CREA / 
CAU, registrado sob o nº (____ inserir o número do CREA ou CAU___) DECLARO que renuncio à Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tenho pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e 
informando que não o utilizarei para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
e/ou financeiras para com a Contratante.” 
 
 
 

Foi realizado uma cópia fiel do modelo do Edital TP02/2020, entendemos que 
esse erro não faz com que a empresa CAPA-EGENHARIA LTDA tenha deixado 
de cumprir com o Edital pois foi mencionado o número da TP 02/2020, a empresa 
indicou o Engenheiro Civil devidamente habilitado junto ao CREA que declarou 
que renunciava a Visita Técnica aos locais  e/ou instalações do objeto licitado, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e 
informando que não utilizara para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante.” 
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CAPA- ENGENHARIA LTDA 
 
 
 

3- Certidão Simplificada Junta Comercial 
 
Quanto a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial foi emitida pela 
Junta Comercial de acordo com os meios legais. Onde a mesma apresenta um 
código de autenticidade – CODIGO IIJ0XDEL 
 
Obs: a mesma teve que ser tirada através da internet, onde foi gerado 
uma taxa e após dois dias recebida via e-mail por motivo da paralização 
do Covid19 
 
 

 DO DISPOSITIVO 
 
 
Ante o exposto, requeremos que a CAPA-ENGENHARIA LTDA, seja 
HABILITADA  pelo fato de ter cumprido com todas as exigências solicitadas no 
Edital de convocação da licitação em epigrafe. 
 
 
 
  
 
 
 
 
        Maringá, 13 de abril de 2020.  
 
 
 
 

____________________________ 
CAPA - ENGENHARIA LTDA 

Repr. Legal- Jose Carlos Rosas Junior 

RG 1.944.392 SSP PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPA - ENGENHARIA LTDA. 
Av. Brasil 1993 – Sala 02 – Zona 03 – Maringá - PR 

Fone: (44) 3023-7621 - CEP 87.050-000    

CNPJ 35.033.709/0001-78 

EMAIL: engenhariacapa@gmail.com 

CAPA - ENGENHARIA 
LTDA:350337090001
78

Assinado de forma digital 
por CAPA - ENGENHARIA 
LTDA:35033709000178 
Dados: 2020.04.13 09:57:02 
-03'00'

mailto:engenhariacapa@gmail.com


31/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.033.709/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/09/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
CAPA - ENGENHARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1993 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

 
CEP 
87.050-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA 03 

MUNICÍPIO 
MARINGA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 9904-5770 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/09/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2020 às 16:34:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAPA - ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

02651187860

51786699915

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR

NILTON DOS ANJOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 14:59 SOB Nº 20197261191.
PROTOCOLO: 197261191 DE 25/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905413508. NIRE: 41209156744.
CAPA - ENGENHARIA LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 25/11/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOSE CARLOS ROSAS
JUNIOR

CPF/CNPJ
026.511.878-60

Participação no capital
R$ 99.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
NILTON DOS ANJOS

CPF/CNPJ
517.866.999-15

Participação no capital
R$ 1.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR

CPF
026.511.878-60

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
25/11/2019

Número
20197261191

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41209156744

CNPJ
35.033.709/0001-78

Data de Ato Constitutivo
30/09/2019

Início de Atividade
30/09/2019

Endereço Completo
Avenida BRASIL, Nº 1993, SALA 02, ZONA 03 - Maringá/PR - CEP 87050-000

Objeto Social
Avaliações, perícias, vistorias, laudos e parecer técnico de engenharia, consultoria em engenharia civil, gerenciamento, supervisão de projetos,
inspeção e assistência técnicas na área de engenharia; Execução de construção por administração, empreitada ou subempreitada, saneamento,
pavimentação e edificação de obras civis, projetos, planejamentos, assessoramento, pinturas em geral, instalações e obras elétricas e hidráulicas e
outras semelhantes; Serviços de limpeza, reparação, manutenção e conservação de imóveis, estradas, pontes e congêneres, roçadas e podas de
árvores, inclusive vias públicas, parques e jardins; Confecção e serviços de montagem de estrutura metálica; Instalações de sistema de prevenção
contra incêndio; Construção de instalações esportivas e recreativas.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/03/2020, às 10:59:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código IIJ0XDEL.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2001830121

Nome Empresarial: CAPA - ENGENHARIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2001830121

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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